


proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3.          Objeto da contratação:

Item (Serviço) Local de Execução Nº de Pedidos Taxa de Ajuste (%)

Grupo 2 (Itens 3 e 4) Serviços
de Almoxarifado Virtual com
entrega porta-a-porta nos
endereços dos órgãos usuários
em todos os estados das
regiões nordeste, sul e centro-
oeste.

Alagoas 275 11,00%

2.               CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.            O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2020, 30
(trinta) meses, com início a partir da assinatura do Contrato, e eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial
da União, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1.        Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2.         Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.3.         Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente;

2.1.4.         Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;

2.1.5.         Seja comprovado que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.6.          Haja  manifestação  expressa  da  CONTRATADA  informando  o  interesse  na  prorrogação;  2.1.7.  Seja
comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3.               CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1.            O valor total estimado da contratação é de R$ 83.184,78 (oitenta e três mil cento e oitenta e quatro reais e
setenta e oito centavos)

3.1.1.         A TAXA DE AJUSTE, sobre o preço dos materiais é de 11% (onze por cento)

3.2.            No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 3.3.           O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4.               CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.            As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

• Gestão/Unidade: 393026/39252
• Fonte: 0150393003
• PTRES: 173905
• Elemento de Despesa: 33.90.30
• Nota de Empenho n.: 2021NE000063, datada de 08/11/2021, no valor de R$ 20.266,90 (vinte mil
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duzentos e sessenta e seis reais e noventa centavos).

4.2.          No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5.             CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1.          O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6.             CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1.          As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital
do Pregão Eletrônico nº 07/2020.

7.             CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.           Será  exigida  a  prestação  de  garantia  na  presente  contratação,  conforme  regras  constantes  do  Termo de
Referência (SEI nº 9199341), Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2020 (SEI nº 9191354).

8.             CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1.           O  regime  de  execução  dos  serviços  a  serem executados  pela  CONTRATADA,  os  materiais  que  serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico nº 07/2020, (SEI nº 9191354).

9.             CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1.          As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência (SEI nº
9199341), Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2020.

10.           CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.         As  sanções  relacionadas  à  execução do Contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo de  Referência  (SEI  nº
9199341), Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2020.

11.          CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1.       O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1.    por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2020;

11.1.2.    amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 11.2. Os casos de rescisão contratual
serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3.       A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei nº 8.666, de 1993. 11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1.    Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 11.4.2. Relação dos pagamentos já
efetuados e ainda devidos;

11.4.3.    Indenizações e multas.

12.         CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1.      É vedado à CONTRATADA:
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12.1.1.   Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

13.         CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1.      Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2.      A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

13.3.      As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

14.        CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1.     Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos
contratos.

15.        CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1.      Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16.        CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1.     Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Maceió - Seção do Estado de Alagoas - para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

17.       CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

17.1.    Os ajustes no sistema a ser utilizado na prestação dos serviços, mesmo após a vigência da Ata de Registro de
Preços, será de competência exclusiva da CENTRAL DE COMPRAS, do Ministério da Economia.

17.2.    Não há consumo mensal mínimo (franquia).

17.3.    Todas as pesquisas de preços usarão o Painel de Preços nacional, ou seja, a fonte primária é o Painel e secundária é
o Mercado, independentemente se a CONTRATANTE tiver um banco de preços próprio.

            Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Maceió/AL, 11 de novembro de 2021.

(Documento assinado eletronicamente) (Documento assinado eletronicamente)

RICARDO BARROSO DE CARVALHO FILHO
Superintendente Regional do DNIT/AL

CESAR LEANDRO FOLLE
Representante legal

BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S.A

TESTEMUNHAS:

(Documento assinado eletronicamente) (Documento assinado eletronicamente)
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THIAGO COUTO GONZAGA
Coordenador de Administração e Finanças

WYLKEN DOS SANTOS MACHADO
Chefe do Serviço de Recursos Logísticos e

Informática

Documento assinado eletronicamente por Thiago Couto Gonzaga, Coordenador de Administração e Finanças, em
11/11/2021, às 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wylken dos Santos Machado, Chefe do Serviço de Recursos Logís�cos e
Informá�ca, em 11/11/2021, às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Leandro Folle, Usuário Externo, em 16/11/2021, às 08:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Barroso de Carvalho Filho, Superintendente Regional no Estado
de Alagoas, em 16/11/2021, às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9708373 e o código CRC
83885D41.

Referência: Processo nº 50620.000435/2020-87 SEI nº 9708373

Rua 13 de Junho, nº 1296
CEP 78.020-900
Cuiabá/MT |
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